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== P O R T A R I A m  X l̂l^3/70  ==

0 Senhor JOSÉ GSRATDO ALV!':S, Prefeito Municl-/ 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas // 
por Lei,

Considerando o solicitado no ofício n^ 68/70,/ 
de 29 de dezembro de 1.970, da Faculdade M-inicipal de Engenha-/ 
ria Oulmica de Lorena,

R E S 0 L V E ;

Prorrogar até 31 de janeiro de 1.971, a dispo
sição, sem vencimentos, na Faculdade M-micipal de Engenharia // 
nuímica de I.orena, da Professora iíuniclpal, TIA FARIA GOTOIPI,/ 
lotada no Curso de Alfabetização de Adultos*

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 31 de dezembro de 1.970.
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===Prefeito l-í’miclT)al===

Registrada e publicada na Divisão do Fxpedien* 
te da Prefeit’T a  Municipal, aos 31 de dezembro de l.^^TO.
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